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EDTTAL 493/2025

ALTERAçõEs rEMponÁnras À crnculaçÃo nooovrÁnrn
NO BECO DO PAIOL

Bruno Miguel Camacho Pereira, Vice-Presidente, no exercício de competências delegadas

por despacho da Exma. Senhora Presidente da Câmara Municipal, datado de 1 de

fevereiro de 2024 e publicitado através do Edital n.o 97/2024, de 3 de fevereiro de 2024,

torna público que, devido a trabalhos de abertura de vala a cargo da Empresa de

Eletricidade da Madeira, será necessário proceder à interrupção da circulação rodoviária

no Beco do Paiol, no troço compreendido entre a Travessa do Paiol, o Beco do Soca e a
Calçada do Pico, no período compreendido entre os dias 2 e 6 de junho de 2025.

De modo a assegurar o acesso às garagens existentes na zona, o Beco do Paiol, no troço

compreendido entre o Beco do Soca e a Calçada do Pico, passará a funcionar,

excecionalmente, com dois sentidos de circulação durante o período da intervenção.

Solicita-se, desde já, a melhor compreensão pelos eventuais incómodos causados,

apelando à colaboração de todos os condutores no respeito pela sinalização temporária

que será colocada no local.

Para mais informações consulte a plataforma municipal infomobilidade.funchal.pt.

Funchal, 27 de maio de 2025.

O Vice-
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Bruno Miguel Camacho Pereira


